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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAJ, DE SANTANA DO MARANHÂO-MA

CNPf : 1-r.426'95U 0001-10
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Av. Governadora Roseana Sarney, nq' 1000' Bairro: Centro' Santana

do Maranhão - MA, CEP: 65'555 -000'

TERMO DE CONTRATO

CONTRATO NS 51/2025
PROC. ADM. Ne 1343/2025.

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI

CELEBRAM O MUNICIPIO DE SANTANA DO

MARANHÃO-MA ATRAVÉS DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA J S

soLuÇÕES LTDA, CNPI: 56.06L.942l0001-34,
NA FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE SANTANA Do MARANHÃO/MÀ através da SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE, sediada na Av. Governadora Roseana Sarney' ne' 1000'

Bairro: Centro, Santana do Maranhão - MA, CEP: 65'555 -000, inscrito[al no CNPJ

sob o ns LL.426.g57 /000L-1.0, neste ato representada pela Secretária Municipal

Michelle Galgani da Cunha Silva, nomeada pelã Portariane 04 /2025' d'e 02 dejaneiro

deZ»ZS,publicada no de 02 de janeiro de-Z)L;,inscrita no CPF n9 036.801.803-22'

portadora da Carteira de Identidade ns 018826552001-3 SSP MA' doravante

denominada CONTRATANTE, e a empresa I S SOLUÇÕgS LTDR, inscrito no CNPf /MF

sob o ns s6.o6t.g4;i0001-34, sediaàa na Ave cel colares Moreira, Ns 100, Edif Los

Angeles Sala 124, Rlnascença, CEP: 65075-44L, São Luís /MA, TELEFoNE: [98)

9963-6300, EMAIL: solucoesis43@gmail'com, doravante designado coNTRATADO'

neste ato representado pelo sr.e |orge Assef Lutifi segundo, portador do cPF:

644.0t4.303_44, RG: :4ia9z+, GEJUSpCfMA, tendo em vista o que consta no

processo ne o16/2025. RESOLVEM celebrar o presente contrato decorrente da

licitação n, *oaAiara" pnnCÃO ELETRÔNICO SRP Ne' 016/2025 e do PROCESSO

ADMINISTRATIV0 N.s 1.801/2025, com fundamento da Lei ns 1.4.]-33, de 1q de abril

de202te na Lei ns 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor' mediante as

seguintes cláusulas e condições:

cúusura PRIMEIRA - oBlETo

o objeto do presente instrumento é o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL

CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADANO FORNECIMENTO DE GENEROS

ALIMENTICIOS, DESTINADO ATENDER AS SECRETARIAS DE SAÚDE, ASSISTENCIA

;ilffi;;b-úc;ÇÃo i'ÀiiúiNisrRAÇAo E FrNANÇAS Do MUNICIPIO DE SANTANA

oó üenÃNuÃo)nan, ATENDENDS AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DE ADM'

E FINANÇAS, EDUCA|Áô, sÀuoE E ASSIST. SSCIAL Do MUNICIPIS DE SANTANA Do

úaúNfiAOlMA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência'

Objeto da contratação:
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Vinculam está contratação' independentemente de transcrição:

I. O Termo de Referência;

II. o Edital da Licitação;

IlI. A ProPosta do contratado;

IV. Eventuais anexos dos documentos supracitados'

cúusule sEGUNDA - vtcÊNclA E PRoRRocaçÃo

oprazodevigênciadacontrataçãoseráde12[doze]mesesapartirdesua
assinatura, r,, ro,*ãão ã*igo 106 á.107 da Lei no 14'1'33' de202L'

o prazo de vigência seÉ ãuto*rairráu"aã-prorrogado, independentemente de

termo aditivo, qrrár,aã o obieto ,rao for concluído no período firmado acima'

v TOTAL
PERECIVEIS

UNIDADEDOSITEM

Rs 89.75o,ooRs 25,003590KG

dável.

deSCA)OSSO IFRECOMCARNE
nao congeladara qualidade,primei

odorcomemSranatu gordura,)cortei47

R$ 145.327,20R$ 31,874560KG

vel.
(corte

deSCAlOSSO [FRESEMECARN
nao congeladaqualidade,primeira

odorcomsem gordura,naturalJ48

R$ 33.346,10R$ 23,991390

larvas.

IFRESCA) deMOIDAERNCA
naodade congelada.ualiqmeiraprl

nemeecidoamolnaopróprio,Aspecto
manchassemcor própriapegaiosa,

sabore próprio,cheiroesverdeadas,
eitosdades, parasde suiênciaUSacom

49

R$ 27.01,8,00R$ 15,011800KG

de primeiraGADOFI [FRESCo)
cortetnão congeladaualidade,q
odorcomsem gordura,naturalJ

ede suiidade,1,dáve limpoagra
50

Rs 187.920,00Rs 29,006480KG
não
não

EIROINTGO [FRESCoJFRAN
enaturalcorteIicongelado

erado com odor
51

R$ 24.200,00R$ 22,001100KG
52

R$ 80.080,00R$ 26,003080KG
ado,não congelPEIXE scoJ[FRE
peloinspecionadaboa qualidade,
souFdaMinistério R$ 27,e1§ 50

53
I11550KG
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ESTADO DO MARANHÃO
PRETEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO MÁRANHÃO-MA

CNPf : 11.426.95U0001-10
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Av. Governadora Roseana Sarney, n0. 1000, Bairro: Centro, Santana
do Maranhão - MA, CEP: 65.555 -000.

ressalvadas as proüdências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste
instrumento.
O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
A prorrogação de contrato deverá ser promoüda mediante celebração de termo
adiüvo.
O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado
nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar
com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

cúusurA TERCEIRA - MoDEtos DE ExECUçÂo, pRAzo, LocAt E GEsrÃo
CONTRATUAIS

A realização dos serviços solicitados, deverão obedecer âo prazo máximo de 03

[trêsJ dias úteis, para sua conclusão. Contados da data de recebimento da Ordem de
serviços, nos endereços que serão informados pela [s) Secretaria (sJ Requisitante

[s) nas respectivas ordens de serviços, tudo por conta do contratado.
O Regime de Execução será por Empreitada por Preço Unitário
A realização dos serviços deverá ser, de forma parcelada, de acordo com a solicitação
da contratante.

cúusurA eUARTA - SUBCoNTRATAçÃo

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

cúusure qUINTA - PREço

O valor total da contratação é de R$ 615.556,80 fseiscentos e quinze mil, quinhentos
e cinta e seis e oitenta centavosJ.

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administraçáo,frete,seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
da contratação.

CúUsUtA SEXTA - PAGAMENT0

6.1 O pagamento à licitante vencedora será efetuado em até 30 ftrintal dias a partir
da entrada da Nota Fiscal/Fatura, deüdamente atestada e validada por quem de
direito.
6.2. Os pagamentos serão efetuados a CONTRATADA mediante a apresentação das
seguintes certidões de regularidade fiscal e trabalhista:

Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida aüva da União, expedida pela
Receita Federal, nos termos da Portaria Coniunta RFB/PGFN ne 175t/L4;
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO MARANHÃO-MA

CNP| : t!'4269SU 000 1-10

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Av. Governadora Roseana Sarney, ne' 1000' Bairro: Centro' Santana

do Maranhão - MA, CEP: 65'555 -000'

Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual; certidão de Regularidade do FGTS

ICRFJ;
Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicflio tributário da empresa

licitante; certúão Negativa de Débitos Trabalhistas IGNDT);

6.3 A perda a" ."gli;.idade fiscal no curso da execução do presente contrato

justifica a aplicaçaã de sanções à contrâtada, mas não autoriza a retenção de

pagamento, po. produios iá áxecutados, nos termos do Acórdáone 964120L2-TCU-

7.1 os preços inicialmente contratados são fixos e irreaiustáveis no prazo de um

ano contado da data do orçamento esümado, em 29/0L/7.025, salvo nos casos

permitidos em Lei.

7 .2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado'

os preços iniciais ,.|ao reaiustados, meáiante a aplicação, pelo contratante' do

índice de até 25olo, exclusivamente para as obrigaçõel iniciadas e concluídas após a

ocorrência da anualidade' r - --- ^-
7,3 Nos reaiustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano sera

contado, prrú. dos efeitos financeiros do último reaiuste'

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) in-dic.e (sJ de reaiustamento, o

contratante pagará ao contratâdo a iÃportância calculada pela última variação

conhecida, liquidando a diferenç, .or..rpondente tão logo seia[m) divulgado[s)

o[sJ índice[s) definitivo[sJ'
7.5 Nas aferições nràií, o[sJ índice[sJ utilizadofs) para reaiuste será[ão),

obrigatoriamente, o(s] definitivo-[sJ'

7.6 Caso o(sJ i.ãi."ftl estaüeiecido[s) para reaiustamento venha(m) a ser

extinto[s) ou de qualquer forma nao possa(mJ mais ser utilizado(sJ' seráfãoJ

adotado[sJ, em s,rbstituição, o[sJ que vieileml a ser determinado[s) pela legislação

então em vigor' 
- r^ --^,;-ã^ ranar nrrrnrô:n índice sul legerão

7.7 Na ausência de preüsão legal quanto ao índice substituto, as partes e

novo índice oficial, para reaiustamenio do preço do valor remanescente' por meio

Plenário.

CúUSULA SÉTIMA - REAJUSTE

de termo aditivo.
7.8 O reajuste será realizado por apostilamento'

cúusulA oITAvA - oBRIGAçÕns po coNTRATANTE

8.1 São obrigações do Contratante:
g.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato

para acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos;

g.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as

especificações apresãntadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser

inadequado, nocivo ou àanincar seus bens patrimoniais, ou ser preiudicial à saúde

dos usuários;
B.l.3.EfetuaropagamentoàCONTRATADAnascondiçõespactuadas;
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO MARANHÃO-MA

CNP| : LL.426.95U0001-10
SECRETARTA MUNICIPAT DE SAÚDE

Av. Governadora Roseana Sarney, n0. 1000, Bairro: Centro, Santana
do Maranhão - MA, CEP: 65.555 -000.

8.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e

contratuais cabíveis;
8.1.5. Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios
estabelecidos neste Termo de Referência;
8.1.6. Aceitar os serviços executados pela CONTRATADA, que estejam em
conformidade com a propostâ aceita, conforme inspeções a serem realizadas,
devendo assinar ao final o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;
8.L.7. Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar inadequados ou
prejudiciais;
8.1.8. Recusar com a devida justificativa qualquer serviço executâdo fora das
especificações constantes na proposta da CONTRATADA;
8.L.9. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à

CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da
recepção dos serviços executados, desde que, na sua apresentação, o serviço não
tenha apresentado defeitos ou falhas;
8.1.10.Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela
CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;
8.1.11. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com
a prestação dos serviços.
8.L.l2.Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os
aspectos quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas
detectadas e comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de
imperfeições, falhas ou irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou
irregularidades constatadas na execução dos serviços.

cLÁusuLA N0NA - OBRIGAçõES OO CONTRATADO faru ,Z,X[V,XVI e XVII)

9.L. Executar os serviços conforme especificações definidas no presente Termo
de Referência, não podendo nunca ser inferior a esta;
9.1.1. Manter capacidade mínima de execução para atender as demandas
contratadas;
9.L.2. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Órgão
Gerenciador da Ata, relacionados com as características dos serviços;
9.1.3. Executar, nos Iocais determinados pelo CONTRATANTE nas Ordens de
Serviço, os serviços objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do
prazo de execução estabelecido;
9.L.4. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter
urgente em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os
esclarecimentos necessários;
9.1.5. Indicar, formalmente, preposto apto a represenú-la junto à CONTRATANTE,
que deverá responder pela fiel execução do Contrato;
9.L.6. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos
Contatos e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto
contratual;
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9.L.7. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a
terceiros, por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou
empregados, em decorrência da presente relação contratual, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução
do objeto pela CONTRATANTE.
a). Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da
CONTRATADA esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o

pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo
Gestor do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais
penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato.
9.1.8. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalizaçáo da execução
do objeto, pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o

serviço, total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida
necessária, e recusar os materiais empregados que julgar inadequados;
9.1.9. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;
9.L.10. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à
CO NTRATANTE para pagamento;
9.L.LL.Substituir/refazer os serviços rejeitados na aceitação, dentro do prazo
estabelecido no Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;
9.1.L2.Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por
meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual -
EPI, quando for o caso;

9.1.13. Em relação à Ata de Registro de Preços, compete as Empresas Registradas:
a). Aceitar os Termos e Condições da Ata de Registro de Preços de acordo com a

Legislação Vigente e com o instrumento pactuado no Termo de Referência;
b). Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preço, as condições de
habilitação exigidas no edital;
c) Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de
preços sem a expressa concordância do Orgáo Gerenciador.
9.1.L4.Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de Serviço,
objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução
estabelecido;
9.1.15.Arcar com todas as despesas relacionadas à execução do objeto.
9.1.L6.Aconffatada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante
a vigência da Ata de Registro de Preço, ainda que o serviço decorrente esteja
previsto para ocorrer após o término de sua ügência.
9.1,.L7. A contratada estará obrigada a comparecer, sempre que solicitada, à sede da
Unidade Requisitante, a fim de receber instruções, participar de reuniões ou para
qualquer outra finalidade relacionada ao cumprimento de suas obrigações.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTANA DO MÁRANHÃO.MA

CNPf ; L1.426.95U0001-10
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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Todos os serviços deverão ser realizados com zelo, de forma a garantir o bom
funcionamento dos aparelhos.
A CONTRATADA se responsabllizará pelo prazo de garantia de 90 (noventa) dias no
caso de equipamentos instalados.
A garantia dar-se-á para casos de mal funcionamento, falhas nos equipamentos,
perda de gás, ou defeitos. Em casos que a CONTRATADA identificar que o
defeito/falha veio da fabricação do equipamentq deverá fornecer laudo
circunstanciado à fiscalização, assinado por Responsável Técnico, que encaminhará
à unidade predial para solicitação de novo equipamento ao setor competente.

cúusurA DÉcrMA rRTMETRA - rNFRAçÕEs E sANçÕrs aourNrsrRATrvAs
(art.92, XIV)

11..1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ns 14.133, de 202L, o
contratado que:
7L.2. Der causa à inexecução parcial do contrato;
11.3. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
tL.4. Der causa à inexecução total do contrato;
11.5. Ensejar o retardamento da execução ou da execução dos serviços da
contratação sem motivo justificado;
1,1.6. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a
execução do contrato; lL.T.Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
ll.B.Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
11.9,Praticar ato lesivo previsto no art. 5q da Lei ns 72.846, de 1s de agosto de 2013.
11.10. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as
seguintes sanções:
Lt.7L. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave [art" 156, §2e, da
Lei na 14.733,de202L);
LL.L2.lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas "b", uc" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave [art. 156, § 4e, da Lei ns ].4.133, de
202r);
1L.13. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas "e","f',"{' e "h" do subitem acima deste Contrato,
bem como nas alíneas "b","c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave fart. 1,56, §54, da Lei ne L4.L33,de2021).
1.L.14. Multa:
1,. 5olo (cinco por cento) do valor do contrato reaiustado, por desatendimento
de qualquer cláusula contratual;
Z. 0,50/o (cinco décimos percentuais) do valor total do contrato reajustado, por
dia de atraso na entrega ou na execução do objeto.
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!t.l4.l.A aplicação das sanções preüstas neste Contrato não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante [art. 1.56,

§9e, da Lei nq 14.L33, de 202L)
11.\4.2. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa [art. 156, §7q, da Lei nq L4.L33, de2027).
71,.1,4.3. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 fquinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei
nq 14.133, de202L)
LL.L4.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao
valor do pagamento eventualmente deüdo pelo Contratante ao Contratado, além da
perda desse valor, a diferença será descontada da garantÍa prestada ou será cobrada
judicialmente [art. ],56, §8s, da Lei ne 1,4.133, de2A21).
11.14.5. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá
ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
L1.74.6.A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei ns L4.'1,33, de 202\
L1.15. art. 158 da Lei ne 14.133, de ZAZL, para as penalidades de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
17.16. Na aplicação das sanções serão considerados [art. 156, §1e, da Lei ne L4.L33,
de?oZL):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
bl as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
dl os danos que dela proüerem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.
1,L.17. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ns 14.L33, d,e 202L,
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também
sejam tipificados como atos lesivos na Lei ns
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei
(art 159).
11.18. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática
dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e,
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia [art. 160, da Lei nq
L4.L33, de2021).
tt.lg. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 [quinze) dias úteis, contado da
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às
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sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas
Punidas [CnepJ, instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. [Art. 161, da Lei
ns 14.133, de202L).
1L.20. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para Iicitar ou contratar são passíveís de reabilitação na forma do art
163 da Lei ns 14.733/21.
1t.2L. Os débitos do contratado para com a Adminístração contratante, resultantes
de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão
ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido
órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

cúusulA oÉctue SEGUNDA- DA EXTINçAO CONTRATUAT (art.92, XIX)

12.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o

Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua
continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
L2.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do
contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido
com pelo menos 2 fdois) meses de antecedência desse dia.
1.2.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem
ocorra com menos de 2 (doisJ meses da data de aniversário, a extinção contratual
ocorrerá após 2 (doisJ meses da data da comunicação.
12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no
artigo 137 da Lei nq 74.L33121, bem como amigavelmente, assegurados o

contraditório e a ampla defesa.
12.4.1.Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei,
1,2.4.2.Aalteração social ou a modificaçáo da finalidade ou da estrutura da empresa
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
72.4.2.L. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá
ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
72.5. 0 termo de extinção, sernpre que possível, será precedido:
12.5.1.Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
125.Z.Relação dos pagamentos iá efetuados e ainda devidos;
1Z.5.3. Indenizações e multas.
72.6. A extinção do contrato não configura óhice para o reconhecimento do
desequilíbrio econômico- financeiro, hipótese em que será concedida indenização
por meio de termo indenizatório [art. 131, caput da Lei n.e ]-4.133, de 2021).
L2.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou enüdade contratante ou com agente público que tenha
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
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ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau (art.14, inciso IV, da Lei n.a 'J.4.133,de2021).

clÁusurA DÉcrMA TERCETRA - DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA (arr. e2, Vrr!

73.L. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de
recursos específicos consignados no Orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE
SANATANA DO MARANHÃO, na dotação abaixo discriminada:

13.2. Órgão:06
13.3. Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal de Saúde
13.4. Projeto/Atiüdade: 10.301.0110.2041.0000 - Manutenção da Secretaria de
Saúde.
13.5. Classificação Econômlca: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.

cLÁusuLA nÉcrue QUARTA - DOS CASOS OMTSSOS (art.92, rrr)

L4.L. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições
contidas na Lei na L4.L33, de 202L, e demais normas federais aplicáveis e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei ns 8.078, de 1990 - Código
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

crÁusuu uÉcrue eurNTA - ALTERAçÕEs

15,1, Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e
seguintes da Lei ns 14.133, de 2021.
15.2. O contratado é obrigado a aceítar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o fvinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de
termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante,
salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese
em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 [um) mês
(art.732 da Lei ns 14.133, de2027).
L5.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136
da Lei ns L4.L33, de20ZL.

cúusure DÉcrMA sExrA - PUBLTcAçÃo

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no respectivo sítio
oficial na Internet em atenção ao art.9L, mput, c/c o art. 176,lll da Lei n.e 14.133,
de2A2l e ao art. 8s, §24, da Lei n. t2.527, de 20L1.
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77.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de São Bernardo - MA, para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela
conciliação, conforme art.92, §1e, da Lei nq 1,4.133/27.

Santana do Maranhão - MA 14 de outubro de 2025.
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